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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo



                                                          D E C R E T O      Nº 09 de 03 de março de 2020
Dispõe sobre Suplementação de recursos que especifica.
  A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no inciso III do art. 4º da Lei Orçamentária Anual sob n.1318, de 01 de novembro de 2019.
D E C R E T A:
Art. 1º - O Setor Contábil deverá efetuar, através de suplementação de recursos, alterações orçamentárias no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) que irá onerar as seguintes dotações.
02.07.00- Departamento de Assistência Social
02.07.02-Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0016.2030- Manut. Ativ. da Unid. Proteção Básica Federal
3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (ficha 231)
           Suplementação............. R$ 25.000,00
Total crédito por suplementação...... R$ 25.000,00
Art. 2º - A suplementação acima mencionada será coberta com a redução das seguintes dotações do orçamento vigente:
02.07.00- Departamento de Assistência Social
02.07.02-Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0016.2030- Manut. Ativ. da Unid. Proteção Básica Federal
3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica (ficha 215)
      Redução...................... R$ 25.000,00
Total Redução R$ 25.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicidade.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal
Ciente, publique-se
Wilson Grillo 
Governo e Infraestrutura
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Afixado no local de costume, registrado na data supra.

